
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA 

 

ELEKTRO REDES S.A. 

CNPJ/MF nº 02.328.280/0001-97 

no valor total de  

R$ 700.000.000,00 

(setecentos milhões de reais) 

Código ISIN das Debêntures: BREKTRDBS119 

1. RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE COLETA DE INTENÇÕES 

Nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”), a ELEKTRO REDES S.A., sociedade por ações com 
registro de emissor de valores mobiliários, categoria “A”, perante a CVM, em fase operacional, com 
sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Ary Antenor de Souza, nº 321, Jardim 
Nova América, CEP 13053-024, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 02.328.280/0001-97, e na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob o Número de Identificação do Registro de Empresas 35.300.153.570 (“Emissora”), em conjunto 
com o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
90.400.888/0001-42 (“Coordenador Líder”), vêm a público COMUNICAR, por meio deste comunicado 
ao mercado (“Comunicado ao Mercado”), nos termos do artigo 61, parágrafo 4º da Resolução CVM 
160, no âmbito da oferta pública de 700.000 (setecentas mil) debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 19a (décima 
nona) emissão da Emissora (“Debêntures”), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na data de emissão das Debêntures, qual seja, 25 de junho de 2026 (“Data de Emissão”), 
perfazendo o montante total de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais), destinada 
exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da 
Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Investidores Profissionais”), 
estando, portanto, sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de distribuição de valores 
mobiliários (“Oferta”), nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, e do artigo 27, inciso I, da Resolução 
CVM 160, do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor, conforme 
previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 19ª (Décima Nona) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Elektro Redes S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 22 de junho de 2026, entre a Emissora, a PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário das Debêntures, e a NEOENERGIA S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.083.200/0001-18, na qualidade de fiadora (“Fiadora”), que o 
Procedimento de Coleta de Intenções (conforme definido na Escritura de Emissão), conduzido e 
organizado pelo Coordenador Líder , no âmbito da Oferta, para verificação, junto aos Investidores 
Profissionais, da demanda pelas Debêntures, sendo certo que a Remuneração Originalmente 
Contratada foi fixada nesta data conforme tabela abaixo:  

Remuneração 
das 
Debêntures 

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
13,8442% (treze inteiros e oito mil, quatrocentos e quarenta e dois décimos de 
milésimos por cento), ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração Originalmente Contratada”). A Remuneração Originalmente 



 

 

Contratada das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento. 
A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a fórmula 
constante na Escritura de Emissão. 

O resultado do Procedimento de Coleta de Intenções será ratificado por meio de aditamento à Escritura 
de Emissão, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou aprovação em 
Assembleia Geral de Debenturistas. 

As Debêntures contarão com o incentivo fiscal previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho 
de 2011, conforme em vigor, no Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme em vigor 
(“Decreto nº 11.964”), na Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho 
de 2022, conforme em vigor, ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, 
tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) como prioritário, conforme as 
informações apresentadas, por meio do protocolo digital realizado em 10 de junho de 2026, junto ao 
Ministério de Minas e Energia (“MME”), sendo que a totalidade dos recursos líquidos captados com a 
emissão das Debêntures será destinada exclusivamente para pagamento futuro relacionados ao 
projeto de investimento. Em atendimento ao artigo 8º, inciso III, do Decreto 11.964 e ao Ofício-Circular 
nº 3/2024/CVM/SRE, seguem abaixo as informações relativas ao projeto (“Projeto”): 

Protocolo MME 
Protocolo digital nº 002852.0026397/2026, realizado 
no dia 10 de junho de 2026 (Número Único de 
Protocolo: (48340.003479/2026-59) 

Titular do Projeto 
ELEKTRO REDES S.A. - CNPJ/MF 
nº 02.328.280/0001-97 

Setor Prioritário do Projeto Energia Elétrica – Distribuição de Energia 

Objeto e Objetivo do Projeto 

Refinanciamento de operações financeiras e/ou 
reembolso de pagamentos e/ou pagamentos futuros 
para investimentos em infraestrutura de distribuição 
na área de concessão da distribuidora. 

Data de Início do Projeto 01.01.2029 

Fase Atual do Projeto A ser iniciado 

Data Estimada para o Encerramento do 
Projeto 

31.12.2030 

Benefícios Sociais ou Ambientais Advindos 
da Implementação do Projeto 

Ampliar, reforçar e melhorar a confiabilidade do 

sistema elétrico 

Substituição de equipamentos obsoletos, reduzindo 

emissões de gases do efeito estufa 

(descarbonização). 

Aumento da distribuição de energia de baixo carbono 

na região de atuação da companhia. 

Melhora nos índices de qualidade da distribuidora 



 

 

(Índice de perdas de energia e de disponibilidade 

técnica (DEC e FEC)) 

Acesso (universalização) a energia elétrica. 

Volume Estimado de Recursos Financeiros 
Necessários para a Realização do Projeto 

Previsão de R$ 3.600.000.000,00 (três bilhões e 
seiscentos milhões de reais) 

Valor da Emissão Destinado ao Projeto R$700.000.000,00 (setecentos milhões de reais)  

Percentual do Valor da Emissão Destinado 
ao Projeto frente à necessidade total de 
recursos financeiros do Projeto 

100% (cem por cento) 

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 
REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I E 23, §1º, E DO 
ARTIGO 57, §1º, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO 
NO ARTIGO 86, INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A OFERTA E AS DEBÊNTURES PODERÃO SER OBTIDAS 
COM A EMISSORA, O COORDENADOR LÍDER E/OU COM A CVM. 

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA 
DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO 
FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, ESTE COMUNICADO 
AO MERCADO E TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA 
EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.  

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO, DO SUMÁRIO 
DE DÍVIDA E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE TOMAR SUA 
DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”. 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado, que não estejam 
aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

A data deste Comunicado ao Mercado é 23 de junho de 2026. 

   

Coordenador Líder 
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